
 
 

 

 
 
 

CREDENCIAMENTO Nº 01.020925-SEPLAG 

Processo Administrativo n° 01.020925-SEPLAG 

O Município de Santa Quitéria/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 07.725.138/0001-05, com sede na Rua Professora Ernestina Catunda, Bairro 

Planalto Piracicaba, CEP 62.280-000, torna público que realizará, na forma eletrônica, 

procedimento auxiliar de credenciamento, nos termos dos arts. 6, inciso XLIII, 78, inciso I, e 

79, inciso III, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº 11.878, de 9 de janeiro 

de 2024, e demais normas legais aplicáveis, conforme as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente processo é o procedimento auxiliar de licitação, na modalidade 

credenciamento, destinado à contratação de empresa especializada para realizar as 

atividades de pesquisa, cotação, reserva, emissão, remarcação, alteração, 

cancelamento e reembolso de passagens aéreas nacionais, com o fornecimento de 

suporte técnico e operacional, visando atender com eficiência, agilidade e segurança 

às necessidades das Secretarias vinculadas à Administração Pública Municipal de 

Santa Quitéria/CE, no exercício de suas atribuições institucionais, conforme as condições e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O presente credenciamento enquadra-se como seleção em mercados fluidos, nos 

termos do art. 79, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, e do Decreto nº 11.878, de 9 de janeiro 

de 2024. 

1.3. O edital em liça segue o rito procedimental comum a que se refere o art. 17 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.  

2. DO  VALOR ESTIMADO 

2.1. O valor global estimado para a contratação é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 

que corresponde ao montante máximo a ser empenhado para a prestação dos serviços 

relacionados à emissão de passagens aéreas, conforme a demanda das diversas Secretarias 

do Município de Santa Quitéria/CE. A distribuição orçamentária prevista entre os órgãos 

demandantes é a seguinte: 

Secretaria Municipal de Educação Básica – R$ 60.000,00 (sessenta mil 

reais); 



 
 
 

   
 

Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças – R$ 60.000,00 (sessenta 

mil reais); 

Secretaria Municipal de Proteção Social e Direitos Humanos – R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais); 

Secretaria Municipal de Saúde – R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

 

2.2. Ressalta-se que os valores indicados acima têm caráter estimativo e poderão ser 

ajustados conforme a necessidade de cada Secretaria, respeitando o limite máximo global 

estabelecido para a contratação.  

2.3. Esse valor é apresentado com base em uma estimativa orçamentária, tendo em vista 

que não é possível prever com exatidão a quantidade de bilhetes a ser adquirida nem os valores 

unitários das passagens aéreas, em razão da natureza dinâmica e volátil desse mercado, cujos 

preços variam de acordo com o trecho, data, horário do voo, disponibilidade, antecedência da 

compra e demais condições operacionais 

2.4. Adicionalmente, as demandas por deslocamento das secretarias também são variáveis, 

conforme a realização de eventos, reuniões, compromissos administrativos ou emergências, o 

que reforça a impossibilidade de estimar previamente os quantitativos. Dessa forma, o valor 

ora indicado visa garantir o adequado planejamento financeiro, respeitando os princípios da 

razoabilidade e eficiência na administração dos recursos públicos.  

2.5. A Credenciada somente fará jus aos valores correspondentes aos serviços efetivamente 

prestados, previamente encaminhados e autorizados pela Secretaria Requisitante. 

2.6. Não há, por parte do Município de Santa Quitéria/CE., obrigatoriedade ou garantia de 

um número mínimo de serviços/bilhetes a serem executados. 

2.7. O número de serviços/mês poderá variar, conforme a necessidade da Secretaria 

Requisitante. 

2.8. Serão credenciadas todas as empresas que atendam aos critérios fixados neste edital e 

seus anexos. 

2.9. O contrato a ser celebrado conterá apenas os valores estimados, servindo como 

referência para fins de planejamento orçamentário. A efetiva distribuição dos serviços ocorrerá 

conforme a demanda apresentada pelas secretarias do Município, não havendo garantia de 

volume mínimo de solicitações. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

3.1. Poderão participar do presente Chamamento Público as pessoas jurídicas legalmente 

constituídas e autorizadas a atuar no ramo de atividade compatível com o objeto desta 

contratação. 



 
 
 

   
 

3.2. Poderão participar deste Chamamento os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Nacional de Compras (BNC), através 

do endereço eletrônico https://bnccompras.com, por meio de Certificado Digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.  

3.3. O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiros os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora do credenciamento por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.6. Não poderão participar do credenciamento: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. Pessoa jurídica e/ou física que esteja impedida de licitar ou contratar com a 

administração pública federal em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.4. Pessoa jurídica e/ou física que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 

o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 2.5.2 será também aplicado ao interessado que atue 

em substituição a outra pessoa, jurídica/física, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1


 
 
 

   
 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do interessado. 

3.8. Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.9. A vedação de que trata o item 3.6.5 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR. 

4.1. Os interessados deverão encaminhar, exclusivamente por meio eletrônico, toda a 

documentação exigida neste Edital, por meio da plataforma https://bnccompras.com. O 

envio deverá incluir o requerimento de participação, no qual deverá constar, de forma clara 

e expressa, a intenção de credenciamento para a prestação de serviços de agenciamento de 

viagens, abrangendo as atividades de pesquisa, cotação, reserva, emissão, remarcação, 

alteração, cancelamento e reembolso de passagens aéreas nacionais, com o objetivo de 

atender às demandas das diversas secretarias do Município de Santa Quitéria/CE. 

4.2. O credenciamento terá início em 26 de setembro de 2025, sendo concedido o prazo 

de 10 (dez) dias úteis a partir da publicação deste Edital para que os interessados possam 

analisá-lo e, se necessário, apresentar eventuais esclarecimentos ou impugnações, conforme 

previsto no item 9 deste documento. 

4.3. O Edital permanecerá aberto por prazo indeterminado para o ingresso de novos 

interessados, que deverão solicitar seu credenciamento exclusivamente por meio eletrônico, 

através da plataforma https://bnccompras.com. A participação está condicionada ao 

cumprimento das exigências mínimas relativas à prestação dos serviços, condições de 

pagamento e demais requisitos estabelecidos neste regulamento 

4.4. No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.5. A apresentação do requerimento de participação, manifestando a intenção de 

credenciamento, implica a aceitação integral das disposições contidas no Termo de Referência. 

O credenciado assume o compromisso de executar o objeto contratual conforme os termos 

estabelecidos, zelando pela perfeita execução dos serviços. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://bnccompras.com/
https://bnccompras.com/


 
 
 

   
 

4.6. No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar, o 

interessado apresentará também declaração que: 

4.6.1.  está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que o valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.6.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.6.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.6.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5. DA HABILITAÇÃO 

5.1. Para fins de habilitação, serão exigidos os documentos necessários e suficientes para 

comprovar a capacidade do licitante de executar o objeto da licitação, em conformidade com 

os artigos 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. Os documentos requeridos encontram-se listados 

a seguir. 

5.2. Exigências quanto à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

5.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

5.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

5.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

5.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


 
 
 

   
 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 

5.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

5.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

5.2.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

5.3. Exigências quanto à regularidade FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

5.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

5.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

5.3.3. Prova de regularidade perante a Fazenda federal, dentro do prazo de validade, 

na forma da lei; 

5.3.4. Prova de regularidade perante a Fazenda estadual do domicílio ou sede do 

licitante, dentro do prazo de validade, na forma da lei; 

5.3.5. Prova de regularidade perante a Fazenda municipal do domicílio ou sede do 

licitante, dentro do prazo de validade, na forma da lei; 

5.3.6. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, dentro do prazo de validade; 

5.3.7. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, dentro do prazo de 

validade; 

 

5.4. Exigências quanto à qualificação ECONÔMICO-FINANCEIRA 

5.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante. – (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II) 

5.4.1.1.  Na ausência da Certidão Negativa, a licitante em Recuperação Judicial 

deverá comprovar a sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou 

assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou concessão judicial da 

recuperação, nos termos do artigo 58 da Lei 11.101/2005; ou homologação do 

plano de recuperação extrajudicial, no caso da licitante se encontrar em 

recuperação extrajudicial, nos termos do artigo 164, § 5º da lei 11.101/2005 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69


 
 
 

   
 

5.4.1.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial 

concedida/plano de recuperação extrajudicial homologado deverá demonstrar os 

demais requisitos para habilitação econômico-financeira. 

5.4.2.  Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais.  – (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso I) 

5.4.3. Os documentos referidos no item 5.4.2 limitar-se-ão ao último exercício no caso 

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

5.4.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

5.5. Serão aceitos o balanço patrimonial e demonstrações contábeis, transmitidos via 

SPED, acompanhados do recibo de entrega de escrituração contábil digital, respeitada 

a INRFB vigente. 

 

5.6. Exigências quanto à qualificação TÉCNICA. 

5.6.1. Comprovação de inscrição regular no Cadastro de Prestadores de Serviços 

Turísticos – CADASTUR. 

5.6.2. Comprovação de aptidão para os serviços similares de complexidade tecnológica 

e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

5.7. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

5.8. Na hipótese de o interessado ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 

tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

5.9. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser digitalizados e 

apresentados EXCLUSIVAMENTE em campo próprio do sistema, devendo evidenciar a cópia 

fidedigna do original. 

5.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm


 
 
 

   
 

5.11. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

5.12. O órgão credenciante terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para analisar a 

documentação apresentada pelo interessado.  

5.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas que não alterarem sua substância ou validade jurídica. 

5.14. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação no credenciamento. 

4.18. Não será credenciado o interessado que deixar de apresentar quaisquer desses 

documentos acima, ou apresentá-los em desacordo com o presente Edital de Credenciamento, 

resguardada a hipótese e comprovada de microempresa e a empresa de pequeno porte, que 

possuindo restrição em qualquer documento de regularidade fiscal, terá sua habilitação 

condicionada à apresentação da nova documentação, que comprove sua regularidade. 

6. AVALIAÇÃO PELA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

6.1. A Comissão de Contratação, conduzirá o processo, conforme Lei Federal nº 14.133 de 01 

de abril de 2021.  

6.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do envio da documentação pelo 

interessado, a Comissão de Contratação deverá lavrar ata quanto ao recebimento, exame e 

julgamento da documentação.  

6.2.1 É responsabilidade da Comissão de Contratação verificar a existência de sanção que 

impeça a participação no credenciamento ou futura contratação, mediante consulta no 

seguinte link: https://certidoes.cgu.gov.br/  

6.2.2 A consulta aos cadastros acima referidos será realizada em nome do fornecedor e 

também de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429/1992 (Dispõe sobre 

as sanções aplicáveis em virtude da prática de atos de improbidade administrativa, de que 

trata o § 4º do art. 37 da Constituição Federal; e dá outras providências).  

6.3. Após o envio dos documentos para habilitação, será permitido ao interessado realizar 

substituições, complementações ou apresentar novos documentos, no prazo máximo de 02 

(dois) dias úteis, contado a partir do recebimento da solicitação formal da Comissão de 

Contratação, nas seguintes hipóteses: 

a) complementação ou substituição acerca dos documentos já apresentados;  

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado. 

6.4 Na análise dos documentos o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 



 
 
 

   
 

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de aptidão ao 

credenciamento (art. 64, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

7. DOS RECURSOS 

7.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à 

anulação ou revogação do credenciamento, observará o disposto no art. 17 do Decreto nº 

11.878, de 2024. 

7.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão. 

7.3. Os recursos deverão ser encaminhados por meio eletrônico na Plataforma Bolsa Nacional 

de Compras (BNC), através do endereço eletrônico https://bnccompras.com. 

7.4. O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar sua 

decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

7.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

7.6. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.  

7.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

7.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Sistema 

Eletrônico de Licitações da Bolsa Nacional de Compras (BNC), através do endereço eletrônico 

https://bnccompras.com. 

8. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou 

culpa:  

8.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pela comissão de contratação; 

8.1.2.  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, deixar de 

apresentar amostra ou apresentá-la em desacordo com as especificações do edital. 

8.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade do credenciamento;  

8.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

8.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento; 

8.1.6. fraudar o credenciamento; 



 
 
 

   
 

8.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

8.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

8.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

8.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

8.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento; 

8.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

8.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal:  

8.2.1. advertência;  

8.2.2. multa; 

8.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

8.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

8.4.1. Para as infrações previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato. 

8.4.2. Para as infrações previstas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato. 

8.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

8.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

8.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 
 

   
 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

8.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 

6.1.8 e 6.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 

e 6.1.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento 

de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

8.9. A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos itens 6.1.3 e 

6.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

e à imediata perda da garantia em favor do órgão ou entidade credenciante, nos termos do 

art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

8.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o interessado 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

8.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

8.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

8.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 
 
 

   
 

9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por possível irregularidade 

ou solicitar esclarecimentos sobre seus termos, no prazo de até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data prevista para o início do credenciamento. 

9.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

na Plataforma Bolsa Nacional de Compras (BNC), através do endereço eletrônico 

https://bnccompras.com. 

9.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio 

eletrônico no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

9.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

9.5. Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP. 

10. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 

10.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério 

estabelecido no edital, será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no 

Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, no Portal de Licitações dos Municipios, no site 

do Tribunal de Contas do Estado do Ceara-TCE (https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/), 

no site da Prefeitura https://www.santaquiteria.ce.gov.br/licitacao.php ,  e no Diário Oficial do 

Município-DOM. 

11.  DA CONTRATAÇÃO  

11.1. Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o 

credenciado para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. Os contratos advindos do presente edital serão celebrados com base em inexigibilidade 

de Licitação (art. 74,IV, da Lei Federal n° 14.133/2021), pela inviabilidade de competição. 

11.3. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do 

credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair 

o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no 

edital de credenciamento. 

11.4. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação 

pela administração, será de 05 (cinco) dias. 

https://bnccompras.com/
https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/
https://www.santaquiteria.ce.gov.br/licitacao.php


 
 
 

   
 

11.5. O prazo de que trata o item 9.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde 

que o motivo apresentado seja aceito pela administração. 

11.6. Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a administração deverá 

realizar consulta para identificar possível impedimento de licitar e contratar. 

11.7. O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento é de 12 

(doze) meses, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

11.8. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.9. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da 

Administração. 

12. CRITÉRIOS DE ESCOLHA ENTRE EMPRESAS CREDENCIADAS 

12.1. As tarifas de passagens aéreas estão sujeitas a constantes variações, influenciadas por 

fatores como data e horário do voo, companhia aérea, disponibilidade e condições de compra. 

Diante dessa dinâmica de mercado, o objeto em questão caracteriza-se como pertencente a 

mercado fluido, o que exige flexibilidade na contratação e escolha da proposta mais vantajosa 

no momento da demanda. 

12.2. Sempre que houver necessidade de aquisição de passagens, a Administração 

encaminhará solicitação de cotação simultânea a todas as empresas credenciadas, informando 

os dados essenciais da viagem, como data e destino. As propostas deverão ser enviadas no 

prazo improrrogável de 24 (vinte e quatro) horas, contado do envio da solicitação. O não envio 

dentro do prazo implicará a perda do direito de participação na contratação correspondente.  

12.3. Após o recebimento das propostas, será selecionada a cotação de menor valor, desde 

que observadas todas as condições estabelecidas na solicitação. A Administração emitirá ordem 

de serviço à credenciada que apresentar a proposta mais vantajosa, anexando todas as 

cotações e documentos ao processo correspondente, para fins de controle, transparência e 

conformidade com os princípios da administração pública. 

12.3.1. As propostas deverão ser analisadas considerando não apenas o valor, mas também a 

conveniência dos horários, a duração dos voos, a possibilidade de voos diretos (sem escalas 

ou conexões) e demais condições logísticas, de modo a atender da forma mais eficiente às 

necessidades do solicitante. 

12.4. Havendo igualdade no valor da tarifa entre duas ou mais empresas credenciadas, a 

escolha será realizada pelo usuário, considerando aquela cuja rota e horário de voo sejam mais 

adequados às necessidades do deslocamento. 



 
 
 

   
 

12.4.1. Persistindo o empate tanto no valor quanto nas condições de trajeto e horário, será 

considerada a proposta da empresa que tiver enviado sua cotação no menor tempo, ou seja, 

a primeira a responder à solicitação dentro do prazo estipulado para envio das propostas. 

12.5. No valor da passagem proposta devem estar inclusos todos os valores como: tarifas e 

taxas de embarque, não cabendo cobrança adicional ao usuário, com exceção de taxas de 

remarcação quando ocorrer fator superveniente não permitindo o embarque na data e hora ao 

qual o bilhete foi emitido, ou custo de excesso de bagagem. 

13. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 

13.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de 

legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 

13.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele 

resultaram ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já 

celebrados que dele resultaram. 

13.4. Será realizado o descredenciamento quando houver:  

13.4.1. pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 2(dois) dias; 

13.4.2. perda das condições de habilitação do credenciado; 

13.4.3. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

13.4.4. sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 

superveniente ao credenciamento. 

13.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 12.4.1 não desincumbirá o 

credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles 

recorrentes.  

13.6. Nas hipóteses previstas nos subitens 12.4.2 e 12.4.3, além do descredenciamento, 

deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para 

possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.  

13.7. Se houver a efetiva prestação de serviços, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize 

a sua situação. 

13.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da 

administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão 

ou da entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou 

profissional que estiver irregular.  



 
 
 

   
 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

14.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

14.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.4. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, na Plataforma Bolsa 

Nacional de Compras (BNC), através do endereço eletrônico 

https://bnccompras.com, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 

endereço eletrônico https://www.tce.ce.gov.br/. 

14.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.5.1. ANEXO I - Termo de Referência 

14.5.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

14.5.2. ANEXO II – Modelo de Credenciamento 

14.5.3. ANEXO III – Modelo de Declarações 

14.5.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato 

 

 

Santa Quitéria/CE, 26 de setembro de 2025. 

 

 

____________________________________ 

Breno Mendes Gomes 

Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

   
 

ANEXO II -   

MODELO DE CREDENCIAMENTO  

 

 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº ___/2025  

 

 

 

A empresa , inscrita no CNPJ, sob n°. , estabelecida à (cidade, estado, rua, n°, e-mail e 

telefones), vem por meio do seu representante legal (nome, rg n°, cpf 

nº........................................................... , naturalidade, estado civil, profissão e residência 

(cidade, estado, rua e n°), vem por meio do presente, solitar o CREDENCIAMENTO para 

contratação de empresa especializada para realizar as atividades de pesquisa, cotação, 

reserva, emissão, remarcação, alteração, cancelamento e reembolso de passagens aéreas 

nacionais, com o fornecimento de suporte técnico e operacional, visando atender com 

eficiência, agilidade e segurança às necessidades das Secretarias vinculadas à Administração 

Pública Municipal de Santa Quitéria/CE, anexando ao presente requerimento toda a 

documentação, em conformidade com os requisitos e critérios definidos no edital. 

Item Descrição R$ Valor Total Estimado 

1   

 

Pede deferimento,  

 

Local e data; - , ____ de _______ 2025.  

 

(ASSINATURA E CPF DA PROPONENTE) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

   
 

                     

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES  

 

 

 

A(O)  ____________________, inscrito(a) no CNPJ/CPF sob o nº  , com sede/residente à 

_________, neste ato representado por _______, inscrito no CPF sob o nº  , portador 

do documento de identidade nº emitido por , vem DECLARAR, para os devidos fins: 

 

1) QUE não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, nos 

termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 68, VI, da Lei Federal 14.133/2021; 

2) QUE cumpre as obrigações das exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social e para aprendiz, conforme disciplinado no artigo 92, Inciso XVII da lei 14.133/21; 

3) QUE até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação/credenciamento, 

estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4) QUE recebeu todos os documentos e informações, sendo orientado acerca de todas as 

regras, direitos e obrigações previstas no Edital do Credenciamento nº ________, acatando-

as em sua totalidade; 

5) QUE tem conhecimento dos serviços para os quais solicita credenciamento e que os 

realizará de forma satisfatória; 

6) QUE tem conhecimento das formas de seleção e convocação para a prestação dos serviços, 

bem como das formas e condições de pagamento; 

7) QUE concorda e aceita em prestar os serviços para os quais se credencia conforme Anexo I 

– Termo de Referência; 

8) QUE dispõe ou disporá, quando da convocação, de equipamentos e materiais apropriados 

para a execução dos serviços e que os manterá em condições adequadas de uso, respeitando 

as normas e regulamentos aplicáveis aos serviços. 

 

 

_________  , de de 2025. 

 

 

 

 

Razão Social 

                                            CNPJ 

                                                      Representante Legal 

              CPF 

 



 
 
 

   
 

 

ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 

 

Município de Santa Quitéria-CE., por meio do(a) Secretaria de ____________, sediado(a) na 

Rua Professora Ernestina Catunda, Bairro Planalto Piracicaba, CEP: 62.280-000, inscrito no 

CNPJ/MF nº 07.725.138/0001-05, nesta cidade, neste ato representada por ____________, 

doravante denominado de CONTRATANTE, e ____________, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº ___________, com sede à Rua _____, nº ___, Bairro ____, 

Cidade _____, CEP _____, neste ato representada por _____, nacionalidade, portador da 

CI/RG nº _____ SSP/____, inscrito no CPF/MF sob o nº ____, doravante denominado de 

CONTRATADO, acordam proceder ao presente contrato, nos termos do Edital de Chamamento 

Público/Credenciamento nº ____/2025, atendendo as condições previstas na Lei Federal nº 

14.133/2021, e mediante as Cláusulas e condições a seguir estabelecidas.  

 

CLÁUSULA I – DO OBJETO  

1.1 Pelo presente instrumento, credencia-se a prestação de serviços, pelo CONTRATADO, de 

______.  

 

CLÁUSULA II – DO AMPARO LEGAL E DA VINCULAÇÃO  

2.1 A lavratura do presente instrumento decorre do Processo, Edital de Chamamento 

Público/Credenciamento nº XX/2025, Processo Administrativo nº XX/2025.  

2.2 Fazem parte deste instrumento, como se nele estivessem transcritas, as condições 

estabelecidas do Edital de Credenciamento nº XX/2025, bem como seus Anexos.  

 

CLÁUSULA III – DO REGIME DOS SERVIÇOS  

3.1 O presente contrato tem como regime os serviços por preços unitários, nos termos do 

Edital de regência.  

3.2 O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso III, da Lei Federal nº 14.133. 

 

CLÁUSULA IV – DAS CONDIÇÕES DOS SERVIÇOS, DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO  

4.1 As condições dos serviços, valor e das condições de Pagamento encontram-se 

pormenorizada em tópico específico no Termo de Referência. 

4.2. Os serviços serão parcelados, a depender da necessidade da administração, que atendem 

as necessidades públicas e da disponibilidade financeira.  

 

CLÁUSULA V – DA VIGÊNCIA  



 
 
 

   
 

5.1 O prazo de vigência deste contrato será até ___________, a partir de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado, nos termos da lei.  

 

CLAUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES  

6.1. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto.  

6.1.2 Informar ao CONTRATADO sobre as normas e procedimentos de acesso às suas 

instalações para a entrega do objeto e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos.  

6.1.3 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATADO, relacionados 

com o objeto pactuado. 

 6.1.4 Informar, a cada Autorização de Serviços, as quantidades e demais informações 

necessárias.  

6.1.5 Comunicar por escrito ao CONTRATADO quaisquer irregularidades verificadas na 

execução dos serviços, solicitando a substituição do serviço que não esteja de acordo com o 

Termo de Referência.  

6.1.6 Efetuar os pagamentos devidos ao CONTRATADO nos prazos estipulados no contrato, 

depois do recebimento da Nota Fiscal.  

6.1.7 Efetuar a retenção dos tributos legais sobre a Nota Fiscal de cada pagamento;  

6.1.8 Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal devidamente 

atestada, a CONTRATANTE efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos estabelecidos 

no Termo de Referência.  

6.1.9 A Prefeitura Municipal de Santa Quitéria-CE, através da Secretaria Municipal de _____, 

deverá acompanhar os prazos de execução, exigindo que o CONTRATADO tome as providências 

necessárias para regularização dos serviços, sob pena das sanções administrativas previstas 

na Lei Federal 14.133/2021 e no do Termo de Referência e demais cominações legais.  

6.1.10 Rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos no art. 138 da Lei Federal nº 

14.133/2021.  

6.1.11 Proporcionar as condições para que o CONTRATADO possa cumprir as obrigações 

pactuadas.  

 

6.2. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

6.2.1 Indicar um preposto responsável pelo atendimento às demandas da CONTRATANTE;  

6.2.2. Executar os serviços conforme as especificações constantes do Termo de Referência, 

cumprindo os prazos estabelecidos;  



 
 
 

   
 

6.2.3 Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 

Prefeitura do Município de Santa Quitéria, referentes às condições firmadas neste contrato e 

Termo de Referência;  

6.2.4 Permitir a fiscalização dos serviços pela Secretaria Municipal de _____, em qualquer 

tempo, e mantê-la permanentemente informada a respeito do andamento dos mesmos;  

6.2.5 Manter durante toda a vigência do contrato as mesmas condições exigidas do momento 

do credenciamento;  

6.2.6 Manter-se atualizado quanto às condições e capacidades para a execução do objeto;  

6.2.7 Observar as normas relacionadas com a execução do objeto;  

6.2.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

6.2.9 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;  

6.2.10 Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Prefeitura do Município de Santa Quitéria 

e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 

obrigações assumidas;  

6.2.11 Arcar com os custos diretos e indiretos, seguros, tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários e demais despesas envolvidas na prestação dos serviços, não sendo admitida 

qualquer cobrança posterior em nome da Prefeitura do Município de Santa Quitéria;  

6.2.12 Comunicar à Prefeitura do Município de Santa Quitéria, no prazo mínimo de 24 (vinte e 

quatro) horas de antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento dos prazos 

previstos, com a devida comprovação;  

6.2.14 Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Município de Santa Quitéria sobre eventuais 

atos ou fatos noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação;  

6.2.15 Emitir Nota Fiscal discriminada, legível e sem rasuras;  

6.2.16 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os 

esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura do Município de Santa Quitéria, cujas 

reclamações se obriga a atender;  

6.2.17 Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Município de Santa Quitéria na 

execução do objeto, será(ão) ressarcido(s) pela Contratada, salvo justificativa comprovada, 

que deverá responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos 

diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos ocorridos por culpa sua ou de 

qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades 

decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros que lhe venham a ser exigidas por força 

da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de Referência e do presente contrato.  

 



 
 
 

   
 

CLAUSULA VII – DAS SANÇÕES  

7.1 O CONTRATADO será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) dar causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; e) não manter a proposta, salvo 

em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

7.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções:  

a) advertência;  

b) multa;  

c) impedimento de licitar e contratar;  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

7.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

7.4 A sanção prevista na letra “a” do item 7.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa prevista na letra “a” do item 7.1 deste contrato, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave.  

7.5 A sanção prevista na letra “b” do item 7.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 

celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 



 
 
 

   
 

administrativas previstas no item 7.1 deste contrato, nos seguintes termos: a)se der causa à 

inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por cento) sobre o 

valor correspondente à parte não cumprida; b) se der causa à inexecução parcial do contrato 

que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte não 

cumprida; c)se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) 

sobre o valor total do contrato; d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do 

objeto da licitação sem motivo justificado e aceito pela Administração Municipal, a multa será 

de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até o décimo 

dia, quando o contrato será considerado totalmente descumprido.  

7.6 A sanção prevista na letra “c” do item 7.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada 

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” 

do item 7.1 deste contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

7.7 A sanção prevista na “d” do item 7.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

) será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “h”, “i”, “j”, 

“k” e “l” do item 7.1 deste contrato, bem como pelas infrações administrativas previstas nas 

letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 10.1 deste Termo de Referência que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista na letra “c” do item 7.2, e impedirá 

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 7.8 

A sanção estabelecida na letra “d” do item 7.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar) deste contrato será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva 

do secretário municipal.  

7.9 As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” do item 7.2 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista na letra “b” do item 7.2 (multa) deste contrato.  

7.10 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 7.11 A aplicação das sanções previstas no item 7.2 deste contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

7.12 Na aplicação da sanção prevista na letra “b” do item 7.2 (multa), será facultada a defesa 

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

7.13 A aplicação das sanções previstas nas letras “c” e “d” do item 7.2 Lei requererá a 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 



 
 
 

   
 

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

7.14 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

7.15 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

7.16 As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido 

pela Administração Municipal.  

7.17 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do 

Município.  

 

CLÁUSULA VIII – DOS CASOS DE RESCISÃO  

8.1 A rescisão do presente Contrato poderá ser:  

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta;  

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.  

.2 Serão observadas, ainda, as previsões dos arts. 138 e 139 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA IX – DOS CASOS OMISSOS  

9.1 Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste termo de 

credenciamento, os chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, 

respeitado o objeto do Contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em 

especial a Lei Federal nº 14.133/2021, aplicando-se supletivamente, quando for o caso, os 

Princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as 

disposições do Direito Privado.  

 

CLÁUSULA X – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO  

10.1 O CONTRATADO deverá manter durante a execução do termo de credenciamento, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação e/ou na assinatura do presente instrumento contratual.  

 



 
 
 

   
 

CLÁUSULA XI – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  

11.1 O presente termo de credenciamento poderá ser alterado nas hipóteses e condições 

previstas nos arts. 124 a 136 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 

CLAUSULA XII – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  

12.1 Os serviços do objeto deste termo de credenciamento serão acompanhado e fiscalizados 

por servidor designado para esse fim pela autoridade competente, na condição de 

representante do Município de Santa Quitéria-CE.  
 

CLAUSULA XIII - DA PUBLICAÇÃO  

13.1 O Município de Santa Quitéria-CE encaminhará para publicação o extrato deste termo de 

credenciamento no Diário Oficial dos Municípios ou equivalente até o quinto dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura.  

 

CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

14.1 Com exceção dos casos expressamente autorizados no Edital, o CONTRATADO somente 

poderá subcontratar os serviços do objeto com a prévia concordância da CONTRATANTE, 

ficando, neste caso, solidariamente responsável perante a CONTRATANTE pelo serviço feito 

pela Subcontratada e, ainda, pelas consequências dos fatos e atos a ela imputáveis.  
 

CLÁUSULA XV – DO FORO  

15.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste termo de credenciamento, não 

resolvidos na esfera administrativa, será competente o Foro da Comarca de Santa Quitéria-CE, 

com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.  

15.2 E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 

em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas Partes, vai por elas 

assinado para que produza todos os efeitos de direito.  

Santa Quitéria-CE, ___ de _________ de 2025 

__________________________  

Contratante 

 

 ________________________  

Contratada 

 

Testemunhas:  

 

_______________________________________  

CPF: 

 _______________________________________  

CPF: 

 


